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MUNICÍPIO DE LAGES 

ESTADO DE SANTACATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

PROCESSO Nº 67/2020 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2020 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE LAGES – PREFEITURA / SECRETARIA MUNICIPAL DEASSITÊNCIA 

SOCIAL E HABITAÇÃO, torna público, para ciência dos interessados, que por intermédio de 

seuPregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR PREÇO POR ITEM, será conduzida 

pelo(a)Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, regida pela Lei nº 10.520/02, regulamentada pelo 

Decreto Municipal nº 7.014/03, pelo Decreto 10.024/19, Decreto 8.538/15, pela Lei 

Complementar nº 123/06 e Alterações Posteriores e por este Edital e seu(s) anexo(s), com 

aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e Diplomas Complementares. O provedor do sistema 

eletrônico adotado pela PREFEITURA para a realização deste certame é o da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL – http://licitacoes.caixa.gov.br 

 

Para participardeste pregão, dever-se-á observar os seguintes critérios: 

 

 Todos os horários estabelecidos neste Edital obedecerão, para todos os efeitos, o horário de 

Brasília –DF. 

 

 MODO DE DISPUTA:ABERTO 

 

 O CREDENCIAMENTO para este Pregão deverá ser efetuado até as 23:59 horas do dia 
12/08/2020, exclusivamente por meio do endereço eletrônico, conforme subitem 3.4 deste edital. 

 

 As PROPOSTAS COMERCIAIS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser enviados 

depois de efetuado o CREDENCIAMENTO e serão recebidas até as 09:00 horas do dia 

13/08/2020, exclusivamente por meio eletrônico, conforme subitem 5.1 deste edital. 

 

 A SESSÃO PÚBLICA, se inicia com a fase de recebimento das propostas e dos documentos de 

habilitação, às 09:00 horas do dia 13/08/2020, no endereço eletrônico http://licitacoes.caixa.gov.br. 

 

 A etapa de RECEBIMENTO DOS LANCES na Internet PARA OS ITENS 01 ao 21 será aberta as 

9:00 horas do dia 14/08/2020, no endereço eletrônico, conforme subitem 8.1 deste edital, nos 

termos do Art. 32 do Decreto10.024/2019. 

 

 A etapa de RECEBIMENTO DOS LANCES na Internet PARA OS ITENS 22 ao 42 será aberta 
as09:20 horas do dia 14/08/2020, no endereço eletrônico, conforme subitem 8.1 deste edital, nos 

termos do Art. 32 do Decreto10.024/2019. 

 

 A etapa de RECEBIMENTO DOS LANCES na Internet PARA OS ITENS 43 ao 63 será aberta as 
09:40 horas do dia 14/08/2020, no endereço eletrônico, conforme subitem 8.1 deste edital, nos 

termos do Art. 32 do Decreto10.024/2019. 

 Poderá ser apresentada IMPUGNAÇÃO ao Edital deste Pregão até as 23:59 horas do dia 

07/08/2020, exclusivamente por meio eletrônico, por uma das formas a seguir: 

a) Se tiver senha de acesso ao sistema, acessaro endereço http://licitacoes.caixa.gov.br Acesso ao 

Sistema
selecionar o item referente a este PregãoEletrônico. 

http://licitacoes.caixa.gov.br/
http://licitacoes.caixa.gov.br/
http://licitacoes.caixa.gov.br/
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b) Caso não tenha senha de acesso ao sistema, acessar o endereço http://licitacoes.caixa.gov.br 

no Nº Certame  

Impugnação Impugnação. 

 

 Pedidos de ESCLARECIMENTOS poderão ser formalizados até as 23:59 horas do dia 

07/08/2020,exclusivamente por meio eletrônico, por uma das formas a seguir: 

 

a) Se tiver senha de acesso ao sistema, acessar o endereço http://licitacoes.caixa.gov.br Acesso 

ao Sistema Se você é licitante, faça login aqui: acessar entrar Outras 

ações Questionamento 

anexar o arquivo e EnviarQuestionamento. 

 

b) Caso não tenha senha de acesso ao sistema, acessar o endereço http://licitacoes.caixa.gov.br

quadro Pesquisa de certame, no Nº Certame

Questionamentos Esclarecimentos. 

 

 

1. DOOBJETO: 

1.1 Registo de Preços para Aquisição de Material de Copa e Cozinha, Descartáveis, Itens de Uso 

Pessoal e Materiais Diversos para Utilização nas Unidades e Setores da SMASH( CRAS I, II, III, IV, 

V, VII e VIII, CADÚNICO, CCI, CREAS I, II, III, CDI, CENTRO POP, PETI, ACOLHIMENTO 

POP, SAICA I e II, em conformidade com as especificações prescritas no Anexo I – Termo de 

Referência, que passa a fazer parte integrante desteEdital; 

1.2 Os quantitativos do objeto licitado estão classificados com observância dos termos dispostos no 

inciso I, do artigo 48 da LC 123/06 e alterações posteriores, destinados exclusivamente à participação 

de Microempresas e Empresa de PequenoPorte. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DEPARTICIPAÇÃO: 

2.1 Poderão participar da presente licitação, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, consoante 

Lei Complementar 123/2006, legalmente constituídas no ramo de atividade do objeto, que satisfaçam 

as condições do presente Edital, com observância ao disposto no subitem 1.2 doEdital; 

2.2 Não poderão participar Empresas que estejam sob processo de falência, ou concordata ou em 

regime de recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, liquidação ou tenham sido suspensas, 

impedidas ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, Direta ou Indireta, de qualquer dos poderes, da União, dos Estados e dos 

Municípios, desde que o ato tenha sido publicado em imprensa oficial, pelo órgão autor da sanção ou 

Responsável; 

2.3 Não poderá participar, direta ou indiretamente nesta licitação, servidor ou dirigente da Prefeitura 

do Município de Lages, seja da administração direta ou indireta, bem como os demais impedimentos 

constantes do art.9º, da Lei 8.666/93 e DiplomasComplementares; 

2.4 A participação na presente Licitação, enseja a aceitação plena das condiçõesprescritas neste 

Edital e em seu(s) anexo(s). 

 

3. DO CADASTRO, DA CERTIFICAÇÃO E DOCREDENCIAMENTO 

3.1 Para participar deste Pregão o interessado deve providenciar Cadastro no Portal de Compras 

“Licitações CAIXA”, realizar a Certificação da documentação necessária e efetuar 

oCredenciamentoneste certame específico; 

3.2 O CADASTRO é realizado no site da CAIXA, acessando o endereço eletrônico 

http://licitacoes.caixa.gov.br, conforme as seguintes etapas: aba “Cadastro” 

“pessoa física” ou “pessoa jurídica” “pré-cadastro” 

http://licitacoes.caixa.gov.br/
http://licitacoes.caixa.gov.br/
http://licitacoes.caixa.gov.br/
http://licitacoes.caixa.gov.br/
http://licitacoes.caixa.gov.br/


3 

MUNICÍPIO DE LAGES 

ESTADO DE SANTACATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

“Concluir oPré-cadastro”; 

3.2.1 Na sequência, o interessado deve comparecer a uma agência da CAIXA para finalizar o 

Cadastro e realizar a Certificação dadocumentação; 

3.3 Para realizar a CERTIFICAÇÃO o interessado deve apresentar os seguintes documentos 

originais ou cópiaautenticada: 

a) Pessoa Jurídica: Contrato Social e Alterações; Procuração do Representante Legal (quando for o 

caso); Documento de Identificação Pessoal do representante da empresa; CPF e Comprovante de 

endereço; 

b) Pessoa Física: Documento de Identificação Pessoal; CPF; Comprovante de endereço e Procuração 

(quando for ocaso); 

3.3.1 A procuração deve ser elaborada por meio de instrumento público ou particular com firma 

reconhecida e deve ser acompanhada de documento comprobatório da capacidade do outorgante para 

constituirmandatários; 

3.3.2 Sendo proprietário da empresa, sócio, dirigente ou assemelhado, deverá ser apresentada cópia 

autenticada, ou cópia acompanhada dos originais, do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

3.3.3 A Certificação tem vigência de 1(um) ano, após esse prazo deverá ser renovada em uma 

agência CAIXA, conforme orientação do item 3.3acima; 

3.3.4 Quando houver alteração cadastral a Certificação é suspensa e o Licitante deve comparecer a 

uma agência CAIXA para reativar a Certificação, munido da documentaçãoacima; 

3.3.5 Finalizado o cadastro e a Certificação na agência, o sistema encaminhará ao licitante mensagem 

informando “Senha Bloqueada/Código de Validação” para desbloqueio do cadastro e geração de 

nova senha; 

3.3.5.1 O desbloqueio da senha deve ser efetuada em até 72 horas do horário em que o cadastro foi 

finalizado. Caso a confirmação não seja realizada no período estipulado, os dados serão excluídos da 

base e será necessário comparecer a uma agência da CAIXA e solicitar novasenha; 

3.3.5.2 A nova senha de acesso deve ser elaborada, obrigatoriamente, de acordo com as orientações 

recebidas pore-mail; 

3.4 Após essa etapa, a interessada deverá providenciar o CREDENCIAMENTO específico para este 

pregão até o dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, exclusivamente por meio do eletrônico 

http://licitacoes.caixa.gov.br login por meio da opção “Acesso ao Sistema” ida 

“Se Você é Licitante, faça login aqui: Acessar” na “Área do Licitante” escolher a opção 

“Credenciar” localizado no quadro “Minhas Atividades” 

na Atividade “Credenciamento” arcar a(s) opção(ões) de 

“Concordar”; 

3.4.1 Decorrido esse prazo não será possível o credenciamento para participação neste Pregão 

Eletrônico; 

3.4.2 Para todos os efeitos legais, caso esteja enquadrada nas definições de ME/EPP, nos termos do 

art. 3º da LC 123/2006, e desde que não esteja inserida nas hipóteses do § 4º do mesmo artigo, o 

licitante deve selecionar a opção“ME/EPP”na tela“Credencia Pessoa Física/Pessoa Jurídica”, 

constante da opção “Credenciamento”, no endereço eletrônico citado no item 3.4, para usufruir dos 

benefícios previstos na referidaLC; 

3.4.2.1 O sistema somente identificará o licitante como ME/EPP caso faça a opção indicada no 

subitem3.4.2acima,sendoesteoÚNICOmomentoemqueosistemaoportunizaaolicitantedeclarar sua 

condição de preferência, requisito indispensável para que possa exercer osbenefícios 

estabelecidos na LC 123/2006 previsto neste edital; 

3.4.2.2 Até o início da fase de lances, o licitante poderá alterar o seu credenciamento, as opções de 

preferência e até mesmo sedescredenciar; 

3.5 A certificação possibilita a participação em todos os Pregões Eletrônicos da CAIXA, sendo que o 

credenciamento é específico para cada Pregão Eletrônico, devendo a empresa se credenciar todas as 

vezes que tiver interesse em participar de um pregão eletrônico realizado pelaCAIXA; 

http://licitacoes.caixa.gov.br/
http://licitacoes.caixa.gov.br/
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3.6 O link“Credenciar”, constante no endereço eletrônico mencionado no item 3.4, permite o acesso 

a todos os Pregões Eletrônicos que estão na fase de Credenciamento, possibilitando a visualização e 

impressão do edital no link“Edital”; 

3.6.1 Ao clicar em “Credenciar” no Pregão Eletrônico escolhido, serão apresentadas as seguintes 

opções: “Edital” e a atividade “Credenciamento” caso ainda esteja noprazo. 

 

4. DO SISTEMAELETRÔNICO 

4.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e seuslances; 

4.2 Se o Licitações CAIXA ficar inacessível por problemas operacionais, com a desconexão de 

todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, o certame será suspenso e 

retomado após comunicação, via e-mail ou sistema, aosparticipantes; 

4.3 No caso de desconexão apenas do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva, o sistema 

eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o(a) 

Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atosrealizados; 

4.3.1 Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão do 

pregão será suspensa e reiniciada após24 (vinte e quatro) horas da comunicação aosparticipantes; 

4.4 Caberá àlicitante: 

4.4.1 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de suadesconexão; 

4.4.2 Comunicar imediatamente à caixa, por meio do help desk– 3004-1104 – capitais e regiões 

metropolitanas ou 0800-726-0104 – demais localidades, qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio deacesso; 

4.4.3 Solicitar o cancelamento do cadastro ou da senha de acesso por interessepróprio; 

4.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à CAIXA responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros; 

4.6 O credenciamento junto à CAIXA implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao PregãoEletrônico. 

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS 

DEHABILITAÇÃO: 

5.1 A Proposta Comerciale todos os documentos de habilitação devem ser enviados 

eletronicamente, até o dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, por meio do endereço 

Eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br,na “Área do Licitante”, efetuar login por meio da opção 

“Acesso ao Sistema” “Se Você é Licitante, faça login aqui: Acessar”

“Encaminhar/Alterar Propostas” clicar na Atividade “Envio de 

Proposta”

clique no botão “EnviarProposta”; 

5.2 A Proposta Comercialcom preçounitáriodeve ser anexada em arquivo único, limitado às 

extensõesdoc/xls/docx/xlsx/rtf/pdf/txt/odt/ods; 

5.3 A Proposta de Preço é o valor que deve ser digitado após a anexação da Proposta Comerciale 

corresponde ao VALORUNITÁRIOque consta da PropostaComercial; 

5.4 O VALOR lançado na Proposta de Preço e o constante da Proposta Comercialdeverão ser 

coincidentes; 

5.5 Os Documentos de Habilitação são aqueles elencados no item 6desteedital; 

5.5.1 Não haverá outra oportunidade para envio dos documentos de habilitação, admitindo-se 

apenas o envio de documentos complementares, caso solicitados pelo(a) pregoeiro(a), nos termos do 

subitem9.2; 

5.6 Assim que a proposta e os documentos de habilitação forem acatados pelo sistema, será enviado 

ao licitante, via e-mail, a confirmação do recebimento daproposta; 

http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
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5.7 O licitante poderá retirar ou substituir a proposta comercial anteriormente apresentada até a data 

e hora marcadas para a abertura da sessão pública por meio do endereço eletrônico 

www.licitacoes.caixa.gov.br,na “Área Logada” “Acesso ao Sistema” “Se Você é Licitante, faça 

login aqui: Acessar” login “Encaminhar/Alterar Proposta”

anterior clicando no ícone “X”  

5.7.1 Caso haja a substituição da Proposta Comercial, após a anexação do arquivo contendo a nova 

Proposta Comercial, a Proposta de Preço deve ser novamente digitada, conforme osubitem5.3; 

5.8 A Proposta Comercial deve ser formulada de preferência em papel timbrado da empresa, 

constando nome e endereço completo, redigida em linguagem clara, sem rasuras, sem emendas, sem 

ressalvas e sem entrelinhas, contendo a(s) assinatura(s), a(s) qual(is) deverá(ão) ser identificada(s) 

fazendo-se constar a qualificação do(s) signatário(s) e o cargo que exerce (Diretor, Gerente, e/ou 

Procurador), contendo os seguinteselementos: 

5.8.1 O(s) preço(s) unitário(s),deverá(ão) ser cotado(s) em moeda nacional, com, no máximo, duas 

casas decimais depois da vírgula e nele já deverão estar incluídos toda incidência de impostos, 

transportes, custos diretos e indiretos relativos ao presente objeto, inclusive todos os encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos decorrentes ou que 

venham a ser devidos em razão do objeto desteEdital; 

5.8.2 O(s) produto(s) deverá(ão) ser cotado(s) com marca e descrito(s) com as especificações 

necessárias para facilitar sua identificação com os requisitos constantes doEdital; 

5.8.3 Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data 

definida para abertura do certame. Caso não conste na proposta o prazo acima referido, esta será 

considerada válida pelo referidoperíodo; 

5.8.4 A(s) proposta(s)Comercial(is) deve(m) estaracompanhada(s): 

a) Da Declaração que correrão por conta, quaisquer outras despesas não incluídas na cotação 

do(s) preço(s) do(s) produto(s)licitado(s); 

b) Da Declaração que aceitam as condições impostas por este edital e que submetem-se ao 

disposto pela Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

c) Da Declaração que o(s) produto(s) a ser(em) entregue(s) ficará(ão) sob a sua inteira 

responsabilidade, até a entregadefinitiva; 

d) Da Declaração que cumprem plenamente as condições estabelecidas para efeito de 

habilitação, nos termos do disposto no inciso VII, do artigo 4º da Lei10.520/02; 

e) Da Declaração que se enquadramna condição de ME ou EPP, nos termos da LC 123/2006 e 

AlteraçõesPosteriores. 

 

Nota: Anexar, preferencialmente na Proposta, Declaração formal, indicando o endereço e 

telefone daEmpresa, bem como, o nome, o nº do RG, CPF e o cargo do titular que a 

representará no contratodecorrente, se vencedora. 

 

6. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA AHABILITAÇÃO: 

6.1 Para fins de habilitação no certame, os licitantes terão de satisfazer os requisitos relativos à 

regularidade jurídica, fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, conformeabaixo: 

 

 DA REGULARIDADE JURÍDICA: 

6.1.1 Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores ou Cópia da última Alteração Consolidada 

edas alterações subsequentes, registrados na Junta Comercial do Estado, em se tratando de Firma 

Individual, o Registro Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, o Ato Constitutivo/Estatuto 

acompanhado da Ata da Assembléia que elegeu a diretoria emexercício; 

6.1.2 Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através da Certidão 

Simplificada, com emissão não superior a 90 (noventa) dias, contados da data da abertura da 

licitação, expedida pela Junta Comercial do Estado, para fins de aplicação dos procedimentos 

definidos na LC nº 123/06 e AlteraçõesPosteriores. 

 

http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
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 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.1.3 Cópia doCNPJ; 

6.1.4 Cópia do Cadastro Municipal ou Estadual de Contribuintes, sehouver; 

6.1.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Domicílio Sede dolicitante; 

6.1.6 Prova de Regularidade com a FazendaEstadual; 

6.1.7 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e Previdenciária, 

compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional; 

6.1.8 Prova de Regularidade comFGTS; 

6.1.9 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediantea 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452/43. 

 

 DA QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.1.10 Certidão Negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, expedida há menos de 90 (noventa) dias, acompanhada da certidão de registro no 

sistema eproc, se exigida. 

 

 OUTROS DOCUMENTOSCOMPLEMENTARES: 

6.1.11 Declaração formal, firmada por representante legalmente constituído, de que não possui em seu 

quadro de pessoal, empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou 

em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

 6.1.12Declaração formal, firmada por representante legalmente constituído, de que não pesa 

contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial de 

contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da 

Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referidaLei; 

6.1.13Declaração de que não tem conhecimento, no momento, da participação de servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, consoante inciso III do 

art. 9º da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares e, que está ciente da obrigatoriedade de 

denunciar qualquer irregularidade que porventura venha aacontecer. 

 

Notas: 

- A certidão que não contarcom validade expressa será considerada válida por 90 (noventa) dias, 

contados da data da sua emissão, exceto as extraídas pelaInternet; 

- Para instruir e complementar o Processo Licitatório, ficafacultado ao Pregoeiro, consultar o site 

oficialdisponibilizado para confirmar e ou extrair via de certidão indispensável para regularizar 

documento apresentado com insuficiência, desde que não altere a sua validadejurídica; 

- Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentosdeverão 

estar em nomedesta; 

- Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nomedesta; 

- Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os estabelecimentos, 

matriz e filiais, serão aceitos pelo(a) Pregoeiro(a) para efeito de julgamento, independentemente da 

inscrição do CNPJ doProponente. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 Após o encerramento do horário definido para a entrega de propostas, o sistema organizará 

automaticamente as propostas recebidas, que serão apresentadas em ordem crescente depreços; 

7.2 Em seguida, o(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

edital; 
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7.3 As propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a) serão ordenadas automaticamente pelo sistema 

para a participação da disputa por meio de lances eletrônicos, conforme item 8abaixo; 

7.4 O licitante cuja proposta for desclassificada ficará impedido de participar da sessão de lances, 

podendo fazer sua manifestação de intenção de recurso após a divulgação do vencedor do certame, 

conforme item 10 desteedital; 

7.5 Os licitantes cujas propostas tenham sido classificadas, as quais serão ordenadas automaticamente 

pelo sistema, poderão participar da disputa de lances no pregão eletrônico, sendo classificada em 

primeiro lugar aquela que oferecer o MENOR PREÇO PORITEM; 

7.6 Quanto ao valor da proposta, todas entrarão na disputa de lance, porém somente será classificado 

pelo(a) Pregoeiro(a) o valor da proposta que estiver dentro do valorestimado; 

7.7 Não havendo oferta de lance(s), será verificada a conformidade da proposta inicial de menor 

preço e o valor estimado, se compatível, ser-lhes-á adjudicado o objetolicitado; 

7.8 No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os 

participantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins declassificação; 

7.9 A desistência em apresentar lance eletrônico implicará a manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação daspropostas; 

7.10 Caso os licitantes classificadas não apresentem lances, será verificada a compatibilidade da 

proposta inicial de menor preço com o valor estimado para a contratação, hipótese em que o(a) 

pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente visando obter preçomelhor; 

7.11 No caso de Propostas com valores iguais, aplicar-se-á o disposto nos Artigos 36 e 37 do Decreto 

10024/19; 

7.12 Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável 

ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, procedendo ao 

julgamento da habilitação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda a todas 

as exigências do Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e, caso não haja manifestação 

motivada de intenção de recurso, a ele será adjudicado o objeto da licitação definido neste Edital e 

seu(s)anexo(s); 

7.13 Nojulgamentodaspropostas,o(a)Pregoeiro(a)poderásanarerrosoufalhasquenãoalteremasubstância 

das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os 

participantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação; 

7.14 A bem dos serviços, o(a) pregoeiro(a), se julgar conveniente, reserva-se do direito, de suspender 

a licitação, em qualquer uma das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as 

diligências que se fizerem necessárias, internamente, condicionando a divulgação do resultado 

preliminar da etapa que estiver em julgamento, à conclusão dos serviços, viae-mail; 

7.15 Se todas as propostas forem desclassificadas, o(a) Pregoeiro(a) poderá fixar aos licitantes o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimada(s) da(s) causa(s) da 

desclassificação, consoante art. 48 da Lei8.666/93. 

 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DELANCES 

8.1 Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no endereço 

eletrônico, selecionando a seguinte sequência: “Acesso ao Sistema” “Se você é licitante, façalogin 

aqui: acessar” “entrar Minhas Atividades fetuar Lances, no dia e horário informados no 

preâmbulo deste edital, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio eletrônico, de valor correspondente aoPREÇO; 

8.1.1 A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 minutos e, após isso, será 

prorrogadaautomaticamente pelo sistema quando houver lance(s) ofertado(s) nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessãopública; 

8.1.2 A prorrogação automática da etapa de enviode lances será de 2 minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lancesintermediários; 
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8.1.2.1 Os lances intermediários são lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém, 

inferiores ao último lance dado pelo própriolicitante; 

8.1.3 Na hipótese de não haver novos lances, na forma estabelecida no subitem 8.1.2, a sessão 

pública será encerradaautomaticamente; 

8.1.4 Assim que o lance for acatado, ele ficará registrado no sistema, sendo vedada a desistência dos 

lances ofertados, sujeitando o licitante às penalidades constantes no item 21 desteedital; 

8.1.5 Após a apresentação da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a); 

8.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as seguintes 

condições: 

8.2.1 Os lances a serem ofertados devem corresponder ao PREÇO UNITÁRIOofertado; 

8.2.2 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será de R$ 

0,10 (dezcentavos). 

8.3 Durante o transcurso da sessão pública, o licitante será informado, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação da detentora dolance; 

8.4 Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este equívoco 

der causa a preço incompatível ou lance manifestamente inexequível, o preço incompatível ou lance 

manifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído dosistema; 

8.5 Existindo lance durante os 2 últimos minutos da fase competitiva, o Sistema eletrônico emitirá 

aviso na página de Lances, informando que o certame entrou em prorrogação automática por mais 2 

minutos; 

8.5.1 Encerrada a etapa de lances, sem prorrogação automática pelo sistema, o(a) pregoeiro(a)poderá 

reiniciar a etapa de lances, mediante justificativa nosistema; 

8.6 Após o encerramento da etapa de lances, o sistema divulgará o nome da licitante que ofertou o 

menor preço; 

8.7 Durante a etapa de lances, quando na sua oportunidade de ofertar novo lance não puder cobrir o 

menorpreço apresentado, o licitante poderá oferecer um último lance para melhorar o 

seupreço,mesmo que este seja superior ao menor preço registrado até aquele momento; 

8.8 A desistência em apresentar lance eletrônico implicará a manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação daspropostas; 

8.9 Esgotadas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a)deveránegociar com o licitante melhor 

classificado para que seja obtido desconto sobre o valor ofertado, sendo essa negociação realizada no 

campo próprio para troca de mensagensexclusivamente por meio 

eletrônicowww.licitacoes.caixa.gov.br - na “Área do Licitante”, efetuar o login no sistema por meio 

da opção “Acesso ao Sistema”, botão “Se Você é Licitante, faça login aqui: Acessar”, escolher a 

opção “EfetuarNegociação”; 

8.10 Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) solicitará do licitante detentor do menor preço o 

envio da proposta comercial, com os respectivos valores adequados ao preço do lance vencedor; 

8.11A proposta adequada deve ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação 

do(a) pregoeiro(a) por meio do endereço eletrônico http://licitacoes.caixa.gov.br,na “Área 

Logada” “Acesso ao Sistema” “Se Você é Licitante, faça login aqui: Acessar” efetuar login, no 

quadro “Minhas Atividades” escolher “Encaminhar documentos dehabilitação”. 

 

9. DO JULGAMENTO DAHABILITAÇÃO: 

9.1 Prosseguindo, o(a) Pregoeiro(a) verificará o atendimento das condições de habilitação do licitante 

detentor do melhor preço, mediante a análise da documentação encaminhada na forma do subitem 

5.5.1; 

9.2 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 

proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido 

no edital, após solicitação do(a) pregoeiro(a) no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no §2º 

do art. 38, do Decreto10024/19; 

http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
http://licitacoes.caixa.gov.br/
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9.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que as certidões 

apresentem alguma restrição, hipótese em que será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, mediante comunicação eletrônica a todos os participantes,  prorrogável por 

igual período, a critério da Administração, desde que requerida pelo licitante, mediantejustificativa; 

9.4 A não regularização no prazo designado, incorre na decadência do direito de contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, ficando facultado ao(à) Pregoeiro(a), 

convocar a ME/EPP remanescente mais bem classificada, se houver, observando-se a ordem e o 

limite declassificação; 

9.5 Constatado o atendimento pleno pelo licitante das exigências de habilitação previstas neste Edital, 

este será declarado vencedor do certame, iniciando-se, por conseguinte, o prazorecursal; 

9.5.1 O licitante declarado vencedor deste certame, deverá, então, encaminhar a Proposta Comercial, 

em original, assinada pelo seu representante legal, devidamente readequada em função do seu menor 

preço, juntamente com os documentos de habilitação solicitados pelo(a) Pregoeiro(a), no prazo e na 

forma fixados no subitem 6 e seguintes desteEdital; 

9.6 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erro(s) ou falha(s) que não 

altere(m) a substância do(s) documento(s) habilitatório(s) e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe(s) validade e eficácia para fins de 

habilitação; 

9.7 Se, todos os licitantes forem inabilitados, fica facultado ao(à) Pregoeiro(a) a aplicaçãodas 

disposições do art. 48 da Lei 8.666/93 e DiplomasComplementares. 

 

10. DOSRECURSOS: 

10.1 Atendidasplenamente todas as condições do edital, e após a divulgação do(s) licitante(s) 

vencedor(es) deste PREGÃO ELETRÔNICO, qualquer licitante poderá manifestar motivadamente a 

intenção de recorrer, desde que devidamente registrada a síntese de suas razões 

noformulárioeletrônico disponibilizado no endereço www.licitacoes.caixa.gov.br – na “Área do 

Licitante” login no sistema por meio da opção “Acesso ao Sistema” “Se Você 

é Licitante, faça login aqui: Acessar” “Intenção de Recurso” localizada no 

quadro “Outras Ações”no prazo de até 30 (trinta) minutos, a partir da comunicação pelosistema; 

10.2 À recorrente que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pelo(a) pregoeiro(a) será 

concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar Razões de Recurso, facultando-se aos demais 

licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seusinteresses; 

10.3 Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados por meio eletrônico, no endereço citado 

no item10.1; 

10.4 A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo estabelecido no item 10.1, importará na 

decadência do direito de recurso ficando o(a) pregoeiro(a) autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declaradovencedor; 

10.5 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, 

pormeio de comunicação pore-mail; 

10.6 Não será(ao) conhecido(s) o(s) recurso(s) e/ou impugnação(ões) apresentado(s) fora do prazo 

legal e/ou subscrito(s) por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pelolicitante. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃO: 

11.1 Havendo interposição de recurso(s), o(s) mesmo(s)será(ao) analisado(s) pelo(a)pregoeiro(a) que 

o(s) submeterá ao Secretário de Administração, para decisão quanto à adjudicação do objeto e à 

homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios, decorrentes. Se, ao contrário, não houver 

interposição de recurso, caberá ao(à) pregoeiro(a) aadjudicação. 

http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
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12. DASOBRIGAÇÕES: 

 DA(S) EMPRESA(S)REGISTRADA(S): 

12.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) Anexo(s) e da Ata de 

Registro de Preço, decorrente; 

12.2 Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 15 (quinze) dias a 

contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada em assinar/devolver a Ata de Registro de 

Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando a empresa às penalidades legalmenteestabelecidas; 

12.3 Respeitar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, os termos do edital e de seu(s) 

Anexo(s); 

12.4 Manter, durante toda a execução a Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas noEdital; 

 DOCONTRATANTE: 

12.5 Encaminhar à Empresa Registrada a Ata de Registro de Preços, em prazo não superior a 30 

(trinta) dias contados da data da sua emissão; 

12.6 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas noEdital; 

12.7 Realizar a gestão/fiscalização do Contrato/Ata de Registro através do servidor: Geison Willian 

Ezequiel - e-mail: gestao.sas@lages.sc.gov.br, tendo como substitutaa servidora: Tania Schmitz dos 

Santos - e-mail:gestao.sas@lages.sc.gov.br. 

 

13. DO(S) PRAZO(S) ELOCAL(IS): 

13.1De Início: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços,decorrente; 

13.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de 

Preços; 

13.3 De Entrega/Do Local: em até 05 (cinco) dias úteis da(s) solicitação(ões), em locais nesta(s) 

indicado(s); 

13.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 

8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e em consequência a 

aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, seaceito; 

13.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da suaassinatura. 

 

14. DO(S)PAGAMENTO(S): 

14.1 Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) diasda(s) entrega(s), à vista da(s) Nota(s) Fiscal(is), 

decorrente(s), nos termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93 e DiplomasComplementares; 

14.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da 

comprovação de que foram atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e 

demais Documentos inerentes aoProcesso. 

14.3 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de 

atualização financeira será o IGP-M, em conformidade com o art. 55, III da Lei 8.666/93 e Diplomas 

Complementares. 

 

15. DOS RECURSOSFINANCEIROS: 

15.1 O objeto desta licitação, será adquirido com os seguintesrecursos: 

 UNIÃO, provisionados nas contas: 21.02.2.602 – Proteção Social Básica, Código de Despesa 

nº 6 e elementos de despesa 33903019, 33903021, 33903022 e 33903099;21.02.2603 – 

Proteção Social Média Complexidade, Código de Despesa nº 9e elementos de despesa 

33903019, 33903021, 33903022 e 33903099; 21.02.2604 – Proteção Social Alta 

Complexidade, Código de Despesa nº 12 e elementos de despesa 33903019, 33903021, 

33903022 e 33903099; 21.02.2953 – Gestão do Bolsa Família e CAD Único, código de 

despesa 16 e elementos de despesa 33903021 e 33903099; 21.02.2954 – PPSA Programas e 

Projetos Socioassitenciais, código de despesa 18 e elementos de despesa 33903019 e 

mailto:gestao.sas@lages.sc.gov.br
mailto:gestao.sas@lages.sc.gov.br
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33903021; 

 PRÓPRIOS/MUNICÍPIO, provisionados nas contas: 21.04.2608 – MUNIC. – Serviços de 

Proteção Social, Código de Despesa nº 28 e Elementos de Despesa 33903021, 33903019 e 

33903099; 55.01.2619 – Manutenção das Atividades da Habitação, código de despesa nº 187 

e elemento de despesa 33903021; 

15.2 ValorTotal Estimado, Máximo: R$ 139.043,05 (cento e trinta e nove mil quarenta e três reais e 

cinco centavos). 

 

16. DA REVISÃO DOS PREÇOS: 

16.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aosfornecedores; 

16.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o órgão gerenciadordeverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelomercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromissoassumido; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade denegociação; 

16.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade denegociação; 

16.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa; 

16.5 Caso o Município de Lages já tenha emitido a Nota de Empenho respectiva, para que a Empresa 

realize a entrega do produto, e a Empresa ainda não tenha solicitado a revisão de preços, esta 

nãoincidirá sobre o pedido já formalizado eempenhado; 

16.6 O Município de Lages terá o prazo de até 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão 

recebidos. Durante esse período a Empresa deverá efetuar a(s) entrega(s) do(s) pedido(s) pelo preço 

registrado e no prazo ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente peloMunicípio. 

 

17. DO REGISTRO DEPREÇOS 

17.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de materiais, para contrataçõesfuturas; 

17.2 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as 

condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, 

fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento 

convocatório e nas respectivas propostasaduzidas; 

17.3 Órgão Gerenciador é órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo gerenciamento da futura 

Ata de Registro dePreços; 

17.4 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente 

licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro dePreços; 

17.5 O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Prefeitura do Município deLages; 

17.6 A existência de Registro de Preços não obriga o Município a firmar as contratações que 

delespoderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação 

pretendida, sendo asseguradoao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de 

condições. 

 



12 

MUNICÍPIO DE LAGES 

ESTADO DE SANTACATARINA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

 

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS 

18.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgãogerenciador; 

18.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade deadesão; 

18.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãosparticipantes; 

18.4 Asaquisições ou contratações adicionais acima citadas não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãosparticipantes; 

18.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem; 

18.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência daata; 

18.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgãogerenciador. 

 

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DEPREÇOS 

19.1 O fornecedor terá seu registro canceladoquando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro dePreços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativaaceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

nomercado; 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e Diplomas 

Complementares, ou no art. 7º da Lei nº10.520/02; 

19.2 O cancelamento do registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do ÓrgãoGerenciador; 

19.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) por razão de interessepúblico; 

b) a pedido dofornecedor. 

 

20. DA CONTRATAÇÃO 

20.1 Homologado o resultado da licitação, o Município de Lages, respeitada a ordem de classificação 

e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso 

de fornecimento nas condiçõesestabelecidas; 

20.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio da Ata de 

Registro de Preços e emissão de Autorização de Fornecimento eEmpenho; 

20.3 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiroclassificado; 

20.4 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da autorização de 

fornecimento pelofornecedor; 

20.5 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, 

mesmo que as entregas deles decorrentes estejam previstas para data posterior à do seuvencimento; 

20.6 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

 

21. DASSANÇÕES: 

21.1 Consoante o disposto noart. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial da AtadeRegistro 

de Preços enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas emlei; 

21.2 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, pelo adjudicatário, poderão ser 

aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada 

em valor de 10% do fornecimento total, além das medidas legaiscabíveis; 

21.3. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de 

Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominaçõeslegais; 

21.4 No caso de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou, deixar de apresentar 

documentos solicitados para a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem 

prejuízodaaplicaçãodemultade10%(dezporcento)dasuaPropostadePreçosedasdemaissanções previstas 

em lei, o Município se reserva ao direito de convocar outro licitante, observada a ordem de 

classificação, hipótese em que a(o) pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o licitante para 

obtenção de preço menor; 

21.5 Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pelo 

licitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 

Administração, isolada oucumulativamente: 

a) Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória. Cancelamento do registro na Ata; 

b) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração Pública 

por prazo de até 5 (cinco)anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 

concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitemanterior. 

 

22. DAS DEMAISCONDIÇÕES: 

22.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seusanexos; 

22.2 Somente serão aceitos pedidos de esclarecimentos, impugnações, propostas e lances 

encaminhados pelo sistema eletrônico, conforme informação no preâmbulo desteEdital; 

22.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do 

vencimento, exceto quando explicitamente disposto emcontrário; 

22.4 É facultado ao(à) pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente daproposta; 

22.5 Ao final da sessão, o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual constará a 

indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativasà 

sessão pública dopregão; 
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22.6 Eventuais retificações do Edital serão disponibilizadas no endereço eletrônico 

www.licitacoes.caixa.gov.br, por meio das consultas do quadro“Painel Geral”. Selecionar o número 

do certame desejado e clicar na aba“Editais”; 

22.7 No caso de retificação do Edital que não implique em sua republicação, o credenciamento e as 

propostas porventura encaminhadas continuamválidos; 

22.8 Havendo republicação do edital, as propostas porventura encaminhadas serão canceladas, 

permanecendo válido apenas o credenciamento do(s)licitante(s); 

22.9 Os esclarecimentos acerca desta licitação serão disponibilizados no endereço eletrônico 

www.licitacoes.caixa.gov.br, no quadro“Painel Geral”,selecionar o número do certame desejado e 

clicar na aba“Pedidos deEsclarecimento”; 

22.10 É de responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo pelo site da CAIXA, no 

endereçohttp://licitacoes.caixa.gov.br; 

22.11 A participação na presente Licitação, enseja na aceitação plena das condições prescritas neste 

Edital e em seusanexos; 

22.12 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação nesta licitação, tais 

como elaboração e encaminhamento de suas propostas e dos documentos exigidos nesteEdital; 

22.13 Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expedientena 

PREFEITURA; 

22.14 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo(a)Pregoeiro(a); 

22.15 O Edital encontra-se disponível no site: http://www.lages.sc.gov.br. 

 

23. DO DIREITO DERESERVA: 

23.1 O Município deLages, reserva-se ao direito, derevogarocertame por razõesdeinteressepúblico 

devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 da 

Lei deLicitações; 

23.2 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, as 

especificações do Edital e seu(s) anexo(s), não será(ão) aceito(s), sem atribuição de qualquer ônus ao 

Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei deLicitações. 

 

24. DA PUBLICIDADE: 

24.1ATA(S) / ADJUDICAÇÃO /HOMOLOGAÇÃO 

Site Oficial da Prefeitura: www.lages.sc.gov.br, no campo apropriado configurado na página da 

disponibilização dos editais; 

Fly-Transparência; 

 

24.2 CONTRATOS 

O termo de contrato no Fly-Transparência com automaticidade a formalização, via site Oficial 

da Prefeitura: www.lages.sc.gov.br; 

O espelho, na Imprensa Oficial do Município – DOM e/ou imprensa oficial do(s) ente(s) 

detentor(es) do(s) recurso(s) financeiro(s); 

 

25. DOFORO: 

Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que 

porventura decorram do presente Edital, independentemente de qual seja o domicílio do 

licitante. 

 

Lages,03 de julho de 2020. 

 

 

Gisele Furtado Dornelles 

Pregoeira 

 

 

 

 

Antônio Cesar Alves de 

Arruda 

http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
http://licitacoes.caixa.gov.br/
http://www.lages.sc.gov.br/
http://www.lages.sc.gov.br/
http://www.lages.sc.gov.br/
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Secretário de Administração e 

Fazenda 

 

 

Valdir Maurício Gobbi 

Secretário Secretaria 

Municipal de Assistência Social 

e Habitação



Prefeitura do Município de Lages 

Estado de Santa Catarina 
Secretaria da Administração 

Setor de Licitações 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

REF.: Pregão Eletrônico nº46/2020 

 

OBJETO:Registo de Preços para Aquisição de Material de Copa e Cozinha, Descartáveis, Itens 

de Uso Pessoal e Materiais Diversos para Utilização nas Unidades e Setores da  

SMASH( CRAS I, II, III, IV, V, VII e VIII, CADÚNICO, CCI, CREAS I, II, III, 

CDI, CENTRO POP, PETI, ACOLHIMENTO POP, SAICA I e II. 

 

 

Nº  Quantidade  Unid.  Especificação  Preço Unitário  Preço Total 

                                     1    901,000    PCT    Colher Descartável de Sobremesa. - Colher 

Descartável de Sobremesa.  

Apresentação: Na cor Branca. Com dimensões 

iguais ou superiores a 12cmX2,1cm (CxL), com 

variação tolerável de até 10% para mais ou para 

menos. Pacote com 50 unidades.  

Características: Em material plástico. Em 

conformidade com o INMETRO e com as 

recomendações contidas nas normas da ABNT no 

que couber. 

   2,9100    2.621,91   

                            

                                     2    652,000    PCT    Copo Descartável em Plástico 110ml. - Copo 

Descartável em Plástico 110ml.  

Apresentação: Capacidade de 110ml. Na Cor 

Branca. Pacote com 100 unidades.  

Características: Confeccionado com resina 

termoplástica. Em conformidade com o 

INMETRO e com as recomendações contidas nas 

normas da ABNT no que couber. 

   5,2500    3.423,00   

                            

                                     3    1.022,000    PCT    Copo Descartável em Plástico 180ml.  

Apresentação: Na Cor Branca. Pacote com 100 

unidades.  

Características: Confeccionado com resina 

termoplástica. Em conformidade com o 

INMETRO. - Copo Descartável em Plástico 

180ml.  

Apresentação: Na Cor Branca. Pacote com 100 

unidades.  

Características: Confeccionado com resina 

termoplástica. Em conformidade com o 

INMETRO. 

   5,0900    5.201,98   

                            

                                     4    227,000    PCT    Copo Descartável em Plástico 300ml. - Copo 

Descartável em Plástico 300ml.  

Apresentação: Capacidade de 300ml. Na Cor 

Branca. Pacote com 100 unidades.  

Características: Confeccionado com resina 

termoplástica. Em conformidade com o 

INMETRO e com as recomendações contidas nas 

normas da ABNT no que couber. 

   5,1500    1.169,05   

                            

                                     5    192,000    PCT    Copo Descartável em Plástico 80ml. - Copo 

Descartável em Plástico 80ml.  

Apresentação: Capacidade de 80ml. Na Cor 

Branca. Pacote com 100 unidades.  

Características: Confeccionado com resina 

termoplástica. Em conformidade com o 

INMETRO e com as recomendações contidas nas 

normas da ABNT no que couber. 

   4,1200    791,04   

                            

                                     

6 

   

1.267,000 

   

PCT 

   Copo Descartável Plástico 200ml. - Copo 

Descartável Plástico 200ml.  

Apresentação: Capacidade de 200 ml.  Pacote 

com 100 unidades. 

   

3,8600 

   

4.890,62 
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                 Características: Confeccionado com resina 

termoplástica branca ou translúcida. Em 

conformidade com o INMETRO e com as 

recomendações contidas nas normas da ABNT no 

que couber  

           

 7  34,000   CX  Embalagem plástica descartável p/ torta 40 cjts. 

Modelo de Referência: Galvanotek G 78M ou 

similar. 

Apresentação: Caixa com 40 conjuntos. 

Características: Embalagem em material PET. 

Capacidade jumbo 5kg. Formato retangular. 

Dimensões: Internas: 420x320x115mm, Externas: 

460x370x125mm. - Embalagem plástica 

descartável p/ torta 40 cjts. 

Modelo de Referência: Galvanotek G 78M ou 

similar. 

Apresentação: Caixa com 40 conjuntos. 

Características: Embalagem em material PET. 

Capacidade jumbo 5kg. Formato retangular. 

Dimensões: Internas: 420x320x115mm, Externas: 

460x370x125mm. 

 412,3400  14.019,56   

                   

                            8  300,000   RL  Embalagem Filme 28cmX30m. - Embalagem 

Filme 28cmX30m.  

Apresentação: Dimensões de 28cmX30m. 

Transparente. Rolo embalado individualmente.  

Características: Película em PVC, atóxico, 

inodoro, esticável, aderente. Em conformidade 

com o INMETRO e com as recomendações 

contidas nas normas da ABNT no que couber. 

 4,5300  1.359,00   

                   

                            9  119,000   RL  Embalagem Plástica 500g a 1kg. - Embalagem 

Plástica 500g a 1kg.  

Apresentação: Transparente. Dimensões iguais ou 

superiores a 20x30cm, tipo saco, capacidade 500g 

a 1kg, embalagem rolo com quantidade igual ou 

superior a 700 unidades. 

Características: Transparente. Em conformidade 

com o INMETRO e com as recomendações 

contidas nas normas da ABNT no que couber. 

 15,2300  1.812,37   

                   

                            10  950,000   PCT  Embalagem Plástica p/Cachorro Quente. - 

Embalagem Plástica p/Cachorro Quente.  

Apresentação: Pacote com 20 unidades. 

Dimensões iguais ou superiores a 10x19cm.   

Características: A embalagem é revestida em 

Polietileno de Alta Densidade. Em conformidade 

com o INMETRO e com as recomendações 

contidas nas normas da ABNT no que couber. 

 1,5600  1.482,00   

                   

                            11  306,000   CX  Filtro de Papel p/Café n° 103.  

Apresentação: Caixa com 30 unidades. Tamanho 

n° 103.   

Características: Possui exclusiva tecnologia de 

microfuros, que mantém o pó e a água juntos pelo 

tempo ideal. Em conformidade com o INMETRO 

e com as recomendações contidas nas normas da 

ABNT no que couber. - Filtro de Papel p/Café n° 

103.  

Apresentação: Caixa com 30 unidades. Tamanho 

n° 103.   

Características: Possui exclusiva tecnologia de 

microfuros, que mantém o pó e a água juntos pelo 

tempo ideal. Em conformidade com o INMETRO 

e com as recomendações contidas nas normas da 

ABNT no que couber. 

 4,0300  1.233,18   

                   

                            12  696,000   PCT  Garfo Descartável de Sobremesa. - Garfo 

Descartável de Sobremesa.  

Apresentação: Na cor Branca. Com dimensões 

iguais ou superiores a 12cmX2,1cm (CxL), com 

variação tolerável de até 10% para mais ou para 

menos. Pacote com 50 unidades.  

Características: Em material plástico. Em 

conformidade com o INMETRO e com as 

recomendações contidas nas normas da ABNT no 

que couber. 

 5,0300  3.500,88   

                   

                           

 

                        13  925,000   PCT  Guardanapo de Papel. - Guardanapo de Papel.   1,2700  1.174,75   
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            Apresentação: Na cor Branca. Embalagem com 

50 unidades.  

Características: Folha dupla. Crepado. Dimenções 

de 20 X 22,5cm. 

       

                            14  418,000   UND  Marmita Redonda Funda com Tampa cor branca. 

Modelo de Referência: PT-104 Copobras 

Poliestireno ou similar. Apresentação: Caixa c/ 

100un (2x50). Capacidade: 11000ml. Dimensões: 

187x65mm. - Marmita Redonda Funda com 

Tampa cor branca. 

Modelo de Referência: PT-104 Copobras 

Poliestireno ou similar. Apresentação: Caixa c/ 

100un (2x50). Capacidade: 11000ml. Dimensões: 

187x65mm. 

 40,0800  16.753,44   

                   

                            15  320,000   ROLO  Papel Alumínio 30cmX7,5m. - Papel Alumínio 

30cmX7,5m.  

Apresentação: Rolo de 30cm (L) X 7,5m (C).  

Características: Folha fina de alumínio, de 

espessura inferior a 0,2 mm, podendo em alguns 

casos chegar a 0,006 mm. Por ser fina, a folha 

metálica é altamente maleável e pode ser dobrada 

ou cobrir objetos com facilidade. Em 

conformidade com o INMETRO e com as 

recomendações contidas nas normas da ABNT no 

que couber. 

 2,9800  953,60   

                   

                            16  433,000   PCT  Pote Descartável Branco 145ml. - Pote 

Descartável Branco 145ml.  

Apresentação: Na cor Branca. Com capacidade 

para 145ml. Embalagem com quantidade igual ou 

superior a 24 unidades.  

Características: Material plástico descartável. 

Redondo. Em conformidade com o INMETRO e 

com as recomendações contidas nas normas da 

ABNT no que couber. 

 8,3900  3.632,87   

                   

                            17  1.032,000   PCT  Prato Descartável p/ Bolo 180mm. 

Apresentação: Na cor Branca. Diâmetro de 

180mm. Pacote com 10 Unidades.  

Características:  Raso, em material plástico. Em 

conformidade com o INMETRO e com as 

recomendações contidas nas normas da ABNT no 

que couber. - Prato Descartável p/ Bolo 180mm. 

Apresentação: Na cor Branca. Diâmetro de 

180mm. Pacote com 10 Unidades.  

Características:  Raso, em material plástico. Em 

conformidade com o INMETRO e com as 

recomendações contidas nas normas da ABNT no 

que couber. 

 2,0500  2.115,60   

                   

                            18  902,000   PCT  Prato Descartável p/ Refeição 210mm.  

Apresentação: Na cor Branca. Pacote com 10 

Unidades.  

Características:  Raso, em material plástico. Em 

conformidade com o INMETRO. - Prato 

Descartável p/ Refeição 210mm.  

Apresentação: Na cor Branca. Pacote com 10 

Unidades.  

Características:  Raso, em material plástico. Em 

conformidade com o INMETRO. 

 2,5600  2.309,12   

                   

                            19  712,000   PCT  Prato Descartável p/ Sobremesa 150mm.  

Apresentação: Na cor Branca. Pacote com 10 

Unidades.  

Características:  Raso, em material plástico. Em 

conformidade com o INMETRO. - Prato 

Descartável p/ Sobremesa 150mm.  

Apresentação: Na cor Branca. Pacote com 10 

Unidades.  

Características:  Raso, em material plástico. Em 

conformidade com o INMETRO. 

 1,7800  1.267,36   

                   

                            20  121,000   UN  Prato Papelão Laminado. - Prato Papelão 

Laminado.  

 

 3,4300  415,03   

                           

 

                                   Apresentação: Tamanho Médio. Diâmetro igual 

ou superior a 48cm.  

Características: Prato de papelão laminado, 

rendondo, reforçado e com a superfície 

impermeável. Em conformidade com o 

INMETRO e com as recomendações contidas nas 

normas da ABNT no que couber. 
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                            21  185,000   UN  Prato Papelão Laminado Retangular. - Prato 

Papelão Laminado Retangular.  

Apresentação: Tamanho Grande. Dimensões 

iguais ou superiores a 37x32cm (CxL). 

Características: Prato de papelão laminado, 

retangular, reforçado e com a superfície 

impermeável. Em conformidade com o 

INMETRO e com as recomendações contidas nas 

normas da ABNT no que couber. 

 2,8100  519,85   

                   

                            22  129,000   PCT  Saco de Papel Branco para Hamburguer 500un. 

Apresentação: Pacote com 500 unidades.  

Características: Tipo "Hamburgão". Dimensões 

13cmx18cm (LxC). - Saco de Papel Branco para 

Hamburguer 500un. 

Apresentação: Pacote com 500 unidades.  

Características: Tipo "Hamburgão". Dimensões 

13cmx18cm (LxC). 

 16,1000  2.076,90   

                   

                            23  114,000   PCT  Saco de Papel p/ Pipoca. - Saco de Papel p/ 

Pipoca.  

Apresentação: Na cor Branca. Dimensões iguais 

ou superiores a 6x15cm, pacote com 500 

unidades.  

Características: Em conformidade com o 

INMETRO e com as recomendações contidas nas 

normas da ABNT no que couber. 

 12,1100  1.380,54   

                   

                            24  9,000   UND  Botijão Térmico Com Tripé Retrátil 12 Litros 

Azul. 

Características: Torneira De Plástico Com 

Travamento Para Retirada Do Líquido. Indicado 

Para Líquidos Quentes Ou Frios. Em 

conformidade com as recomendações contidas 

nas normas da ABNT no que couber. - Botijão 

Térmico Com Tripé Retrátil 12 Litros Azul. 

Características: Torneira De Plástico Com 

Travamento Para Retirada Do Líquido. Indicado 

Para Líquidos Quentes Ou Frios. Em 

conformidade com as recomendações contidas 

nas normas da ABNT no que couber. 

 115,9000  1.043,10   

                   

                            25  34,000   UN  Caixa Agrícola p/Hortifruti/Supermercado. - 

Caixa Agrícola p/Hortifruti/Supermercado.  

Apresentação: Na cor Branca. Capacidade 

volumétrica igual ou superior a 47 litros. 

Capacidade igual ou superior de carga por caixa 

de 30Kg. Capacidade igual ou superior de carga 

empilhamento de 330Kg. Dimensões iguais ou 

superiores a 55cm (C) X 31cm (A) X 34 cm (L).    

Características: Material composto de 

termoplástico de alta qualidade. Em 

conformidade com o INMETRO e com as 

recomendações contidas nas normas da ABNT no 

que couber. 

 32,3600  1.100,24   

                   

                            26  17,000   UND  Caixa Térmica Azul 20L. 

Modelo de Referência: Mor Glacial Azul ou 

similar. 

Características: Conservação de temperatura fria 

e quente. Tipo de material do revestimento 

interno: Poliuretano. Tipo de material do 

revestimento externo: Polipropileno. Em 

conformidade com o INMETRO e com as 

recomendações contidas nas normas da ABNT no 

que couber. - Caixa Térmica Azul 20L. 

Modelo de Referência: Mor Glacial Azul ou 

similar. 

Características: Conservação de temperatura fria 

e quente. Tipo de material do revestimento 

interno: Poliuretano. Tipo de material do 

revestimento externo: Polipropileno. Em  

 164,7300  2.800,41   

                   

                           

 

                                   conformidade com o INMETRO e com as 

recomendações contidas nas normas da ABNT no 

que couber. 

       

                            27  46,000   UN  Caixa Térmica Azul 40L. - Caixa Térmica Azul 

40L.  

Apresentação: Na cor Azul. Acompanha Alças. 

Com tampa fixa.  

Características: Conservação de temperatura fria 

e quente. Tipo de material do revestimento 

interno: Poliuretano. Tipo de material do 

revestimento externo: Polipropileno. Em 

conformidade com o INMETRO e com as 

recomendações contidas nas normas da ABNT no 

 152,0100  6.992,46   
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                            28  36,000   CJ  Conjunto Potes Plásticos. - Conjunto Potes 

Plásticos.  

Apresentação: Conjunto com quantidade igual ou 

superior a 5 potes plásticos com tampa, resistente 

e que não deformem quando forem ao micro-

ondas, com capacidade igual ou superior a 1 litro, 

1,5 litros, 3 litros, 5 litros e 8 litros (dimensões 

iguais ou superiores: pote 1l = 12,2 cm de largura 

x 12,2 de profundidade x 12,6 cm de altura / pote 

1,5l = 14,4 cm de largura x 14,4 de profundidade 

x 14,7 cm de altura, pote 3l = 17,8 cm de largura 

x 17,8 de profundidade x 17,4 cm de altura/ pote 

5l = 19,8 cm de largura x 19,8 de profundidade x 

20,4 cm de altura, pote 8l = 23,3 cm de largura x 

23,3 de profundidade x 24,4 cm de altura, cores 

diversas. 

Características: Para acondicionamento de 

alimentos em freezer, geladeira e/ou micro-ondas. 

Em conformidade com o INMETRO e com as 

recomendações contidas nas normas da ABNT no 

que couber. 

 51,7400  1.862,64   

                   

                            29  82,000   UN  Pote Plástico Redondo 10L. - Pote Plástico 

Redondo 10L.  

Apresentação: Na cor Transparente. Com 

capacidade para 10L. Dimensões iguais ou 

superiores a 33x21x29cm (LxAxP), cores 

sortidas. 

Características: Redondo. Com tampa 

transparente de encaixe, com boa vedação, 

resistente. Em conformidade com o INMETRO e 

com as recomendações contidas nas normas da 

ABNT no que couber. 

 31,0000  2.542,00   

                   

                            30  38,000   CJ  Potes Plásticos p/ Mantimentos. - Potes Plásticos 

p/ Mantimentos.  

Apresentação: Conjunto com quantidade igual ou 

superior a 5 potes plásticos com tampa, 

quadrados ou redondos, composto por potes com 

capacidade igual ou superior a 500ml - 1 unidade,  

1 litro - 2 unidades, 2 litros - 1 unidade e 3 litros - 

1 unidade, transparente, cores diversas. 

Características: Em conformidade com o 

INMETRO e com as recomendações contidas nas 

normas da ABNT no que couber. 

 32,0100  1.216,38   

                   

                            31  16,000   UND  Assadeira Retangular tipo Hotel Nº 9. 

Apresnetação: Dimensões aprox. de 70x42x8cm. 

- Assadeira Retangular tipo Hotel Nº 9. 

Apresnetação: Dimensões aprox. de 70x42x8cm. 

 221,0600  3.536,96   

                   

                            
32 

 
6,000 

  
UND 

 Assadeira tipo Hotel Nº. 6 em alumínio. 

Apresentação: Dimensões aprox. de 53x35x7cm. 

- Assadeira tipo Hotel Nº. 6 em alumínio. 

Apresentação: Dimensões aprox. de 53x35x7cm. 

 
111,9300 

 
671,58 

  

                   

                           
 33  38,000   UND  Bandeja de Servir Refeição. 

Apresentação: Em plástico branca/bege. Medidas 

aprox. 48x33x2,2cm - Bandeja de Servir 

Refeição. 

Apresentação: Em plástico branca/bege. Medidas 

aprox. 48x33x2,2cm 

 16,0000  608,00   

                   

                            34  3,000   UN  Bule P/Café 7L.  

 

 107,2900  321,87   

                           

 

                                   Apresentação: Capacidade para 7 litros.  

Características: Em alumínio. Com cabo de 

Madeira ou Baquelite. Tampa e bico longo. Sem 

emendas nos fundos e laterais. Garantia de 3 

meses. Em conformidade com o INMETRO e 

com as recomendações contidas nas normas da 

ABNT no que couber. - Bule P/Café 7L.  

Apresentação: Capacidade para 7 litros.  

Características: Em alumínio. Com cabo de 

Madeira ou Baquelite. Tampa e bico longo. Sem 

emendas nos fundos e laterais. Garantia de 3 

meses. Em conformidade com o INMETRO e 

com as recomendações contidas nas normas da 
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                            35  57,000   UN  Caixa Plástica Empilhável Branca. - Caixa 

Plástica Empilhável Branca.  

Apresentação: Na cor Branca. Capacidade igual 

ou superior a 15 litros.  

Características: Retangular, sem tampa. Em 

conformidade com o INMETRO e com as 

recomendações contidas nas normas da ABNT no 

que couber. 

 65,9500  3.759,15   

                   

                            36  36,000   UND  Coador De Café em Flanela Industrial Extra 

Grande. 

Apresentação: 100% algodão, 15cm diâmetro e 

22cm de profundidade. - Coador De Café em 

Flanela Industrial Extra Grande. 

Apresentação: 100% algodão, 15cm diâmetro e 

22cm de profundidade. 

 4,3000  154,80   

                   

                            37  10,000   UN.  Colher de Pau Tamanho Médio - Colher de Pau 

Tamanho Médio. 

Apresentação: 37cm de Comprimento e 7,5 cm de 

Diâmetro de boca, com variação tolerável de até 

10% para mais ou para menos. 

Características: Feita toda em madeira de 

Reflorestamento. 

 5,1900  51,90   

                   

                            38  10,000   UND  Concha tipo Hotel N.16. 

Apresentação: Cabo de 53 cm; Capacidade: 1000 

ml; Diâmetro de 16 cm. - Concha tipo Hotel 

N.16. 

Apresentação: Cabo de 53 cm; Capacidade: 1000 

ml; Diâmetro de 16 cm. 

 36,1300  361,30   

                   

                            39  10,000   UND  Escumadeira tipo Hotel n° 16. 

Apresentação: Cabo de 53 cm, Diâmetro de 

16cm. - Escumadeira tipo Hotel n° 16. 

Apresentação: Cabo de 53 cm, Diâmetro de 

16cm. 

 22,5900  225,90   

                   

                            40  12,000   UN  Tripé para Coador de Café em Alumínio. 

Modelo de Referência: Grande Vigor - VIG 155 - 

Tripé para Coador de Café em Alumínio. 

Modelo de Referência: Grande Vigor - VIG 155 

 67,6000  811,20   

                   

                            41  35,000   UND  Alicate para cutículas. 

Apresentação: Em aço inox, ponta afiada, cabo 

aderente, mola de alta resistência, cabo 

ergonômico. - Alicate para cutículas. 

Apresentação: Em aço inox, ponta afiada, cabo 

aderente, mola de alta resistência, cabo 

ergonômico. 

 18,5900  650,65   

                   

                            42  26,000   UND  Banheira infantil 20l. 

Apresentação: Em plástico resistente, dimensões 

iguais ou superiores a 780x450x230mm, ralo para 

escoamento de água, cor branco. - Banheira 

infantil 20l. 

Apresentação: Em plástico resistente, dimensões 

iguais ou superiores a 780x450x230mm, ralo para 

escoamento de água, cor branco. 

 31,4300  817,18   

                   

                            43  64,000   UND  Base líquida bege médio 30ml. 

Apresentação: Elaborada à base de hidratantes, 

com filtro  

 29,5900  1.893,76   

                   
                           

 

                                   solar. - Base líquida bege médio 30ml. 

Apresentação: Elaborada à base de hidratantes, 

com filtro solar. 

       

                            44  400,000   UND  Batom cremoso (nude: 136; cor rosa: 151, cor 

vermelho: 91). 

Apresentação: Com quantidade igual ou superior 

a 3,5g. - Batom cremoso (nude: 136; cor rosa: 

151, cor vermelho: 91). 

Apresentação: Com quantidade igual ou superior 

a 3,5g. 

 11,1000  4.440,00   

                   

                            45  471,000   UND  Brilho labial ou gloss labial (cor nude: 185; cor  8,2300  3.876,33   
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            rosa: 135; cor vermelho: 65). 

Apresentação: Embalagem com quantidade igual 

ou superior a 4,5g. - Brilho labial ou gloss labial 

(cor nude: 185; cor rosa: 135; cor vermelho: 65). 

Apresentação: Embalagem com quantidade igual 

ou superior a 4,5g. 

       

                            46  58,000   UND  Delineador líquido para contorno dos olhos 4gr. 

Apresentação: Longa duração, a prova d'água, cor 

preta. - Delineador líquido para contorno dos 

olhos 4gr. 

Apresentação: Longa duração, a prova d'água, cor 

preta. 

 16,1000  933,80   

                   

                            47  122,000   PCT  Elástico para cabelo infantil. 

Apresentação: Borracha natural sintética e óleo 

parafínico, embalagem com quantidade igual ou 

superior a 12 unidade em cores sortidas. - 

Elástico para cabelo infantil. 

Apresentação: Borracha natural sintética e óleo 

parafínico, embalagem com quantidade igual ou 

superior a 12 unidade em cores sortidas. 

 6,9000  841,80   

                   

                            48  578,000   UND  Esmalte para unhas 8ml (cor branco: 166; cor 

renda: 236; cor rosa: 176). 

Apresentação: Frasco com quantidade igual ou 

superior a 8ml. - Esmalte para unhas 8ml (cor 

branco: 166; cor renda: 236; cor rosa: 176). 

Apresentação: Frasco com quantidade igual ou 

superior a 8ml. 

 3,9700  2.294,66   

                   

                            49  88,000   PCT  Faixa de cabelo infantil. 

Apresentação: Pacote com 03 unidades. Em 

tecido, nas cores rosa, branco ou vermelho, lisas 

ou em estampas variadas. - Faixa de cabelo 

infantil. 

Apresentação: Pacote com 03 unidades. Em 

tecido, nas cores rosa, branco ou vermelho, lisas 

ou em estampas variadas. 

 30,6000  2.692,80   

                   

                            

50 

 

96,000 

  

UND 

 Lápis delineador de olhos preto.  

Apresentação: Produto destinado a contornar, 

aumentar ou diminuir a área dos olhos, 

embalagem com quantidade igual ou superior a 

1,14g. - Lápis delineador de olhos preto.  

Apresentação: Produto destinado a contornar, 

aumentar ou diminuir a área dos olhos, 

embalagem com quantidade igual ou superior a 

1,14g. 

 

13,3000 

 

1.276,80 

  

                   

 51  66,000   UND  Pó compacto bege médio. 

Apresentação: Formado por micropartículas de 

minerais para preenchimento das imperfeições da 

pele, após a sequência corretivo/base, com 

esponja para aplicação, embalagem com 

quantidade igual ou superior a 9g. - Pó compacto 

bege médio. 

Apresentação: Formado por micropartículas de 

minerais para preenchimento das imperfeições da 

pele, após a sequência corretivo/base, com 

esponja para aplicação, embalagem com 

quantidade igual ou superior a 9g. 

 14,2600  941,16   

                   

                           

 

                        52  91,000   PCT  Prendedor de cabelo infantil tipo "elástico de 

meia - rabicó" grande. 

Apresentação: Material poliéster e elastano, 

embalagem com cores sortidas e quantidade igual 

ou superior a 6 unidades. - Prendedor de cabelo 

infantil tipo "elástico de meia - rabicó" grande. 

Apresentação: Material poliéster e elastano, 

embalagem com cores sortidas e quantidade igual 

ou superior a 6 unidades. 

 5,2800  480,48   

                   

                            53  148,000   PCT  Prendedor de cabelo infantil tipo "piranha".  8,6600  1.281,68   
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            Apresentação: Em plástico, dimensões iguais ou 

superiores a 3x2,5cm, embalagem com cores 

sortidas e quantidade igual ou superior a 12 

unidades. - Prendedor de cabelo infantil tipo 

"piranha". 

Apresentação: Em plástico, dimensões iguais ou 

superiores a 3x2,5cm, embalagem com cores 

sortidas e quantidade igual ou superior a 12 

unidades. 

       

                            54  124,000   PCT  Presilha de metal para cabelo tipo "tic-tac". 

Apresentação: Tamanho igual ou superior a  5,5 x 

1,5cm, embalagem com cores sortidas e 

quantidade igual ou superior a 12 unidades. - 

Presilha de metal para cabelo tipo "tic-tac". 

Apresentação: Tamanho igual ou superior a  5,5 x 

1,5cm, embalagem com cores sortidas e 

quantidade igual ou superior a 12 unidades. 

 6,6000  818,40   

                   

                            55  98,000   UND  Rímel/máscara para cílios na cor preta. 

Apresentação: Embalagem com quantidade igual 

ou superior a 8g. - Rímel/máscara para cílios na 

cor preta. 

Apresentação: Embalagem com quantidade igual 

ou superior a 8g. 

 14,6000  1.430,80   

                   

                            56  451,000   UND  Tiara de plástico para cabelo (cor azul: 144; cor 

preto: 134; cor rosa: 134; cor vermelho: 64). 

Apresentação:  medidas iguais ou superiores: 

1,0cm de largura, 14cm de altura. - Tiara de 

plástico para cabelo (cor azul: 144; cor preto: 

134; cor rosa: 134; cor vermelho: 64). 

Apresentação:  medidas iguais ou superiores: 

1,0cm de largura, 14cm de altura. 

 4,3200  1.948,32   

                   

                            57  14,000   JG  Jogo de Tapete sisal para cozinha - 3 peças. 

Apresentação: Sisal sintético com superfície  100 

% polipropileno, a base de látex antiderrapante, 

acabamento fino em overloque nas laterais e 

pontas, alta durabilidade, cor bege, medidas 

iguais ou superiores:  2 tapetes: 1x41x60cm; 1 

passadeira: 1x41x160cm. - Jogo de Tapete sisal 

para cozinha - 3 peças. 

Apresentação: Sisal sintético com superfície  100 

% polipropileno, a base de látex antiderrapante, 

acabamento fino em overloque nas laterais e 

pontas, alta durabilidade, cor bege, medidas 

iguais ou superiores:  2 tapetes: 1x41x60cm; 1 

passadeira: 1x41x160cm. 

 122,1200  1.709,68   

                   

                            58  34,000   JG  Jogo de Tapetes para Banheiro - 3 peças. 

Apresentação: 1 tapete para pia: 40cmx50cm, 1 

tapete para vaso sanitário: 36cmx40cm, 1 tampa 

para vaso: 40cmx45cm, variação até 10%. 

composição: superfície em poliéster e base em 

látex (antiderrapante), cor marrom ou bege. - 

Jogo de Tapetes para Banheiro - 3 peças. 

Apresentação: 1 tapete para pia: 40cmx50cm, 1 

tapete para vaso sanitário: 36cmx40cm, 1 tampa 

para vaso: 40cmx45cm, variação até 10%. 

composição: superfície em poliéster e base em 

látex (antiderrapante), cor marrom ou  

 62,9300  2.139,62   

                   

                           

 

                                   bege.        

                            59  49,000   UND  Tapete antiderrapante para box de banheiro. 

Apresentação: Com base antideslizante, cor azul 

ou cristal, material de plástico (pvc), dimensões 

iguais ou superiores a 40x60cm. - Tapete 

antiderrapante para box de banheiro. 

Apresentação: Com base antideslizante, cor azul 

ou cristal, material de plástico (pvc), dimensões 

iguais ou superiores a 40x60cm. 

 28,3800  1.390,62   

                   

                            60  49,000   UN  Tapete capacho. 

Apresentação: polipropileno e poliéster, formato 

retangular, base de látex antiderrapante, cor bege, 

medidas iguais ou superiores a 50x80cm. - Tapete 

capacho. 

Apresentação: polipropileno e poliéster, formato 

retangular, base de látex antiderrapante, cor bege, 

medidas iguais ou superiores a 50x80cm. 

 54,3800  2.664,62   

                   



Prefeitura do Município de Lages 

Estado de Santa Catarina 
Secretaria da Administração 

Setor de Licitações 

 

 

                            61  11,000   UN  Tapete de 200x150cm. 

Apresentação: Na cor cinza, formato retangular, 

felpudo, material: poliester, base antiderrapante. - 

Tapete de 200x150cm. 

Apresentação: Na cor cinza, formato retangular, 

felpudo, material: poliester, base antiderrapante. 

 157,6500  1.734,15   

                   

                            62  12,000   UND  Tapete de sisal 90x50cm. 

Apresentação: Sisal sintético com superfície  100 

% polipropileno, a base de látex antiderrapante, 

acabamento fino em overloque nas laterais e 

pontas, alta durabilidade, cor verde musgo. - 

Tapete de sisal 90x50cm. 

Apresentação: Sisal sintético com superfície  100 

% polipropileno, a base de látex antiderrapante, 

acabamento fino em overloque nas laterais e 

pontas, alta durabilidade, cor verde musgo. 

 51,8500  622,20   

                   

                           
 (Valores expressos em Reais R$)  Total Geral:   139.043,05  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Prefeitura do Município de Lages 

Estado de Santa Catarina 
Secretaria da Administração 

Setor de Licitações 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° _ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2020 

PROCESSO Nº 67/2020 

 

Aos dias domêsde do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE LAGES / 

SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, através do(a) 

Pregoeiro(a) e da Equipe de Apoio, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente 

ao Pregão Eletrônico 46/2020, observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os 

fornecedores classificados na licitação, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 

constituindo-se esta ata em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz das regras 

inseridas na Lei nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 7.014/03, pelo Decreto 

10.024/19, Decreto 8.538/15, pela Lei Complementar nº 123/06 e Alterações Posteriores e por 

este Edital e seu(s) anexo(s), com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e 

DiplomasComplementares. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Registo de Preços para Aquisição de Material de Copa e Cozinha, Descartáveis, Itens de 

Uso Pessoal e Materiais Diversos para Utilização nas Unidades e Setores daSMASH( CRAS I, 

II, III, IV, V, VII e VIII, CADÚNICO, CCI, CREAS I, II, III, CDI, CENTRO POP, PETI, 

ACOLHIMENTO POP, SAICA I e II. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S) 

2.1 De Início: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços,decorrente; 

2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro dePreços; 

2.3 De Entrega/Do Local em até 05 (cinco) dias úteis da(s) solicitação(ões), em locais nesta(s) 

indicado(s); 

2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 

8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e em consequência a 

aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, seaceito; 

2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da suaassinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S) 

3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 

Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no 

Pregão nº 

.........../2020. 

 

EMPRESA   

CNPJ  

ITEM QUANT UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA P.UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

       

 TOTAL GERAL  
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CLÁUSULA QUARTA – DO(S) PAGAMENTO(S) 

4.1 Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), à vista da(s) Nota(s) Fiscal(is), 

decorrente(s), nos termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da 

comprovação de que foram atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e 
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demais Documentos inerentes ao Processo. 

 

CLAÚSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 O objeto desta licitação, será adquirido com os seguintesrecursos: 

 UNIÃO, provisionados nas contas: 21.02.2.602 – Proteção Social Básica, Código de 

Despesa nº 6 e elementos de despesa 33903019, 33903021, 33903022 e 

33903099;21.02.2603 – Proteção Social Média Complexidade, Código de Despesa nº 9e 

elementos de despesa 33903019, 33903021, 33903022 e 33903099; 21.02.2604 – 

Proteção Social Alta Complexidade, Código de Despesa nº 12 e elementos de despesa 

33903019, 33903021, 33903022 e 33903099; 21.02.2953 – Gestão do Bolsa Família e 

CAD Único, código de despesa 16 e elementos de despesa 33903021 e 33903099; 

21.02.2954 – PPSA Programas e Projetos Socioassitenciais, código de despesa 18 e 

elementos de despesa 33903019 e 33903021; 

 PRÓPRIOS/MUNICÍPIO, provisionados nas contas: 21.04.2608 – MUNIC. – Serviços de 

Proteção Social, Código de Despesa nº 28 e Elementos de Despesa 33903021, 33903019 e 

33903099; 55.01.2619 – Manutenção das Atividades da Habitação, código de despesa nº 

187 e elemento de despesa 33903021; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS: 

6.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao órgãogerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aosfornecedores; 

6.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado o órgão gerenciadordeverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelomercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromissoassumido; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade denegociação. 

6.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade denegociação. 

6.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

maisvantajosa. 

6.5 Caso o Município de Lages já tenha emitido a Nota de Empenho respectiva, para que a 

Empresa realize a entrega do produto, e a Empresa ainda não tenha solicitado a revisão de 

preços, esta não incidirá sobre o pedido já formalizado eempenhado; 

6.6 O Município de Lages terá o prazo de até 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão 

recebidos. Durante esse período a Empresa deverá efetuar a(s) entrega(s) do(s) pedido(s) pelo 

preço registrado e no prazo ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente 

peloMunicípio; 

6.7 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de 

atualização financeira será o IGP-M, em conformidade com o art. 55, III da Lei 8.666/93 e 
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Diplomas Complementares. 

 

 

 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES: 

 DA(S) EMPRESA(S)REGISTRADA(S): 

7.1 Cumprir todasas cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) Anexo(s) e da 

Ata de Registro de Preço, decorrente; 

7.2 Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 15 (quinze) dias a 

contar dadatadoseurecebimento.Arecusainjustificadaemassinar/devolveraAtadeRegistro de 

Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando a empresa às penalidades legalmente estabelecidas; 

7.3 Respeitar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, os termos do edital e de 

seu(s) Anexo(s); 

7.4 Manter, durante toda a execução a Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital; 

 DOCONTRATANTE: 

7.5 Encaminhar à Empresa Registrada a Ata de Registro de Preços, em prazo não superior a 30 

(trinta) dias contados da data da sua emissão; 

7.6 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas noEdital; 

7.7 Realizar a gestão/fiscalização do Contrato/Ata de Registro através do servidor: Geison 

Willian Ezequiel - e-mail: gestao.sas@lages.sc.gov.br, tendo como substitutaa servidora: Tania 

Schmitz dos Santos - e-mail:gestao.sas@lages.sc.gov.br. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO 

8.1 Homologado o resultado da licitação, o Município de Lages, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para 

assinatura da Ata de Registro de Preços, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá 

efeito de compromisso de fornecimento nas condiçõesestabelecidas; 

8.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio da Ata de 

Registro de Preços e emissão de Autorização de Fornecimento eEmpenho; 

8.3 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiroclassificado. 

8.4 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da autorização de 

fornecimento pelofornecedor; 

8.5 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da 

Ata, mesmo que as entregas deles decorrentes estejam previstas para data posterior à do 

seuvencimento; 

8.6 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA NONA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha 

mailto:gestao.sas@lages.sc.gov.br
mailto:gestao.sas@lages.sc.gov.br
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participado do certame licitatório, mediante anuência do órgãogerenciador; 

9.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

usoda ata de registro depreços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade deadesão; 

9.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciadore órgãosparticipantes; 

9.4 As aquisições ou contratações adicionais acima citadas não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãosparticipantes; 

9.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

oórgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que aderirem; 

9.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisiçãoou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

9.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

órgãogerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 O fornecedor terá seu registro canceladoquando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro dePreços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativaaceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados nomercado; 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e Diplomas 

Complementares, ou no art. 7º da Lei nº10.520/02; 

10.2 O cancelamento do registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do ÓrgãoGerenciador; 

10.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) por razão de interessepúblico; 

b) a pedido dofornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial da Ata de 

Registro de Preços enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas emlei; 

11.2 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, pelo adjudicatário, poderão 

ser aplicadas as penalidades prevista nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser 

arbitrada em valor de 10% do fornecimento total, além das medidas legaiscabíveis; 

11.3. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominaçõeslegais; 

11.4 No caso de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou, deixar de apresentar 

documentos solicitados para a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem 

prejuízo da aplicação de multa de 10% (dez por cento) da sua Proposta de Preços e das demais 

sanções previstas em lei, o Município se reserva ao direito de convocar outro Licitante, 

observada a ordem de classificação, hipótese em que o(a) pregoeiro(a) poderá negociar 

diretamente com o Licitante para obtenção de preçomenor; 

11.5 Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela 

licitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério 

da Administração, isolada oucumulativamente: 

a) Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória. Cancelamento do registro na 

Ata; 

b) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração 

Pública por prazo de até 5 (cinco)anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que 

será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitemanterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO DIREITO DE RESERVA 

12.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse 

público devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos 

do art. 49 da Lei deLicitações; 

12.2 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, 

as especificações do Edital e seu(s) anexo(s), não será(ão) aceito(s), sem atribuição de qualquer 

ônus ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei deLicitações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as 

ações que porventura decorram da presente Ata de Registro de Preço, independentemente 

de qual seja o domicílio do Licitante, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem 

forma de resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela CONTRATANTE, 

diante do que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal. Os casos omissos serão 

resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto 3.555/2000, alterada, e demais 

normas aplicáveis. E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente 

instrumento, em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que abaixo, 

também,subscrevem. 

 

Lages, SC, em......de
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Prefeito 

 

 

Empresa 

Registrada/Contratada 

 

 

Visto da Progem 

 

 

Fiscal/Gestor(a) de 

Contrato 

 


